
18ª Legislatura                  4ª Sessão Legislativa

ATA DA 122  ª   SESSÃO ORDINÁRIA, EM 20 DE FEVEREIRO DE 2024  

Presidência: Antonio Carlos Albino, Madson Henrique do Nascimento Santos e Quézia
Doane de Lucca.
1.ª Secretaria: José Antônio Kachan Júnior.
2.ª Secretaria: Douglas do Nascimento Medeiros.

Vereadores  presentes:  Adriano  Santana  dos  Santos,  Antonio  Carlos  Albino,  Cícero
Camargo da Silva, Cristiano Vecchi Castro Lopes, Daniel Lemos Dias Pereira, Douglas do
Nascimento Medeiros, Edicarlos Vieira, Enivaldo Ramos de Freitas, Faouaz Taha, José
Antônio  Kachan  Júnior,  Leandro  Palmarini,  Madson  Henrique  do  Nascimento  Santos,
Marcelo Roberto Gastaldo, Márcio Pentecostes de Sousa, Paulo Sergio Martins, Quézia
Doane de Lucca, Roberto Conde Andrade, Rogério Ricardo da Silva e Romildo Antonio
da Silva.

Vereadores ausentes: nenhum.

ABERTURA – Às 09h20min (nove horas e vinte minutos) do dia 20 de fevereiro de 2024
iniciou-se a 122ª Sessão Ordinária da 18.ª Legislatura da Câmara Municipal de Jundiaí,
no Plenário “Vereador Antonio Carlos Pereira Neto - Doca”. O Presidente, Antonio Carlos
Albino,  secretariado  pelos  Vereadores  José  Antônio  Kachan  Júnior  e  Douglas  do
Nascimento Medeiros,  solicitou aos Edis que registrassem presença para o início dos
trabalhos. Registraram a presença os Edis: Adriano Santana dos Santos, Antonio Carlos
Albino, Daniel Lemos Dias Pereira, Douglas do Nascimento Medeiros, Edicarlos Vieira,
Enivaldo Ramos de Freitas, Faouaz Taha, José Antônio Kachan Júnior, Madson Henrique
do Nascimento Santos, Marcelo Roberto Gastaldo, Márcio Pentecostes de Sousa, Paulo
Sergio Martins, Roberto Conde Andrade e Romildo Antonio da Silva.  Ausentes: Cícero
Camargo da Silva, Cristiano Vecchi Castro Lopes, Leandro Palmarini, Quézia Doane de
Lucca,  Roberto  Conde  Andrade  e  Rogério  Ricardo  da  Silva.  Com  treze  Vereadores
presentes, a Presidência declarou aberta a sessão, “sob a proteção de Deus”. PEQUENO
EXPEDIENTE  a) MATÉRIA  APRESENTADA:  PROJETO  DE  LEI  N.º  14.286/24  -
PREFEITO  MUNICIPAL  -  Altera  a  Lei  N.º  9.706/2022,  que  reclassificou  e  autorizou
alienação, mediante doação, à Fundação Municipal de Ação Social-FUMAS, de imóveis
situados no  Município,  para  excluir  imóvel  e  autorizar  posterior  doação  ao  Fundo  de
Arrendamento  Residencial-FAR;  PROJETO  DE  LEI  N.º  14.287/24  -  PREFEITO
MUNICIPAL - Institui o Plano de Arborização Urbana; dá outras providências; e revoga
leis correlatas; PROJETO DE LEI N.º 14.288/24 - ANTONIO CARLOS ALBINO - Prevê
restabelecimento imediato do fornecimento de energia elétrica para unidade consumidora
em  que  haja  uso  de  equipamentos  elétricos  para  tratamento  contínuo  de  saúde;
PROJETO DE LEI N.º  14.289/24 - CRISTIANO VECCHI CASTRO LOPES - Institui  o
Programa de Incentivo à Pesca Esportiva; PROJETO DE LEI N.º 14.290/24 - PREFEITO
MUNICIPAL  -  Estende  a  denominação  da  Avenida  Alexandre  Milani,  no  trecho
compreendido entre a sua bifurcação com a Rua Gumercindo Bardi da Fonseca, até a
bifurcação da Rua Paulo Pressoto com a Rua Elza Carelli Mazzei, Bairro Mato Dentro;
PROJETO DE LEI N.º 14.291/24 - PREFEITO MUNICIPAL - Altera a Lei N.º 7.827/2012,
que reformulou o Plano de Cargos, Empregos, Carreiras e Remuneração dos servidores
da  Prefeitura,  para  modificar  os  quantitativos  dos  cargos  de  Professor  de  Educação
Básica I  (PEB I) e  de Professor I  (PRF I);  e  extinguir cargos de Professor I  (PRF I);
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(Ata da 122ª Sessão Ordinária – 20 de fevereiro de 2024 – fl. 2)

PROJETO DE LEI N.º 14.292/24 - PREFEITO MUNICIPAL - Institui e inclui no Calendário
Municipal de Eventos o “FÓRUM MUNICIPAL DA JUVENTUDE” (agosto); e revoga a Lei
n.º 6.286/2004, correlata; MOÇÃO N.º 620/24 - ANTONIO CARLOS ALBINO - APELO ao
Governador  do  Estado  de  São  Paulo,  Tarcísio  de  Freitas,  para  isenção  integral  do
pagamento da tarifa de transporte público aos alunos das escolas públicas de Jundiaí;
MOÇÃO N.º 621/24 - ROGÉRIO RICARDO DA SILVA - APOIO ao Projeto de Lei n.º
1.702/2023,  de  autoria  do  Deputado  Estadual  Rafa  Zimbaldi  (CIDADANIA),  que
reconhece  as  guardas  municipais  como  Órgão  de  Segurança  Pública  integrante  do
Sistema de Segurança Pública do Estado de São Paulo, na forma que especifica e dá
outras providências; MOÇÃO N.º 622/24 - CÍCERO CAMARGO DA SILVA - APELO ao
Governo do Estado por implantação de Departamento Regional de Saúde–DRS (Polo de
Distribuição de Medicamentos de Alto Custo) em Jundiaí; MOÇÃO N.º 623/24 - MADSON
HENRIQUE DO NASCIMENTO SANTOS - APELO à Frente Parlamentar Evangélica da
Assembleia  Legislativa  do  Estado  de  São  Paulo  para  que  se  posicione  diante  das
recorrentes ações do Ministério Público contra as Câmaras Municipais do Estado e seus
símbolos;  MOÇÃO  N.º  624/24  -  ADRIANO  SANTANA  DOS  SANTOS  -  APELO  ao
Governo do Estado de São Paulo para instituir campanhas educativas destinadas aos
servidores  e  colaboradores  sobre  metodologias  de  interação  junto  às  pessoas  com
Transtornos Mentais e Sensoriais; MOÇÃO N.º 625/24 - QUÉZIA DOANE DE LUCCA -
APOIO ao PL n.º 2.253/2022, da Câmara dos Deputados, que altera a Lei n.º 7.210/1984
- Lei de Execução Penal, para dispor sobre a monitoração eletrônica do preso, prever a
realização de exame criminológico para progressão de regime e extinguir o benefício da
saída temporária; PARECER CONTRÁRIO DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
AO PROJETO DE LEI N.º 14.257/23 - PAULO SERGIO MARTINS - Autoriza a realização
de pintura alusiva a patinhas de cachorro nas faixas de pedestres para conscientização
dos motoristas sobre a presença de animais; PROJETO DE LEI N.º 14.264/23 - PAULO
SERGIO MARTINS - Veda que indivíduo condenado pela Lei Maria da Penha seja tutor
de cão considerado agressivo; PARECER CONTRÁRIO DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E
REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI N.º 14.265/2023 - PAULO SERGIO MARTINS - Prevê
distribuição de dispositivo de segurança preventiva com geolocalização via satélite para
pessoa idosa com Doença de Alzheimer; PROJETO DE LEI N.º 14.267/23 - ROMILDO
ANTONIO DA SILVA -  Institui  o  Programa “Tarifa  Zero”,  de  gratuidade  do  transporte
público  coletivo  de  passageiros;  e  revoga  a  Lei  n.º  3.143/1987,  correlata.  b)
REQUERIMENTOS APRESENTADOS: 1  .   ao Plenário: 312, de Douglas do Nascimento
Medeiros;  2. à  Presidência: 640,  de  Adriano  Santana  dos  Santos;  641,  de  Adriano
Santana  dos  Santos;  642,  de  Adriano  Santana  dos  Santos.  c)  INDICAÇÕES
DESPACHADAS: 14.505 a 14514, de Adriano Santana dos Santos; 14.515 a 14.524, de
José Antônio Kachan Júnior; 14.525 a 14.534, de Romildo Antonio da Silva; 14.535 a
14.544,  de Marcelo Roberto  Gastaldo;  14.545 a 14.554,  de Quézia Doane de Lucca;
14.555 a 14.564, de Paulo Sergio Martins; 14.565 a 14.574, de Douglas do Nascimento
Medeiros;  14.575  a  14.576,  de  Antonio  Carlos  Albino;  14.577  a  14.585,  de  Roberto
Conde Andrade; 14586 a 14595, de Enivaldo Ramos de Freitas; 14.596 a 14.605, de
Madson Henrique do Nascimento Santos; 14.606 a 14.611, de Cristiano Vecchi Castro
Lopes; 14.612 a 14.619, de Edicarlos Vieira; 14.620 a 14.622, de Márcio Pentecostes de
Sousa; 14.623 a 14.627, Cícero Camargo da Silva; e 14.628 a 14.629, de Daniel Lemos
Dias Pereira.  d) o Presidente informou que:  1. as listas de requerimentos ao plenário já
haviam sido distribuídas; e 2. o resumo da correspondência recebida do Executivo e de
origens  diversas,  as  listas  de  requerimentos  à  Presidência  e  de  indicações  se
encontravam  disponíveis  eletronicamente.  TRIBUNA  LIVRE –  Falaram  os  seguintes
cidadãos:  Marcelo  Canale,  sobre  “Serviços  públicos -  IPTU x  serviços de  qualidade”,
Katia Elisa Correia, sobre “Benfeitorias da gestão atual”, Thaiza Salviano C. P. S. Souza,
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(Ata da 122ª Sessão Ordinária – 20 de fevereiro de 2024 – fl. 3)

sobre “Lei Orgânica Municipal e a Constituição Federal” e Anderson K. Camejo, sobre
“Abandono animal”, todos falaram. A Presidência suspendeu a sessão para homenagear
a ex-servidora recém aposentada Rosemary Bardi da Fonseca Mazzi. Ato contínuo, foi
homenageado, mediante indicação da Vereadora Quézia Doane de Lucca, o Arquiteto
César  Harada.  Reabertos  os  trabalhos,  passou-se  a  ORDEM  DO  DIA Procedida  a
verificação  de  quórum,  constatou-se  a  presença  em plenário,  naquele  momento,  dos
Edis:  Antonio Carlos Albino, Cícero Camargo da Silva, Cristiano Vecchi Castro Lopes,
Daniel Lemos Dias Pereira, Douglas do Nascimento Medeiros, Edicarlos Vieira, Enivaldo
Ramos de  Freitas,  Faouaz  Taha,  José  Antônio  Kachan  Júnior,  Madson  Henrique  do
Nascimento Santos, Marcelo Roberto Gastaldo, Paulo Sergio Martins, Quézia Doane de
Lucca, Rogério Ricardo da Silva e Romildo Antonio da Silva. Ausentes: Adriano Santana
dos Santos, Leandro Palmarini, Márcio Pentecostes de Sousa, Roberto Conde Andrade.
ATA – Regimentalmente, foi considerada aprovada, sem impugnação, a Ata referente à
121.ª  Sessão  Ordinária,  realizada  em  06  de  fevereiro  de  2024. REQUERIMENTO
SUJEITO  À  DELIBERAÇÃO  DO  PLENÁRIO -  Nº. 312,  de  Douglas  do  Nascimento
Medeiros - INFORMAÇÕES do Executivo sobre os casos de dengue no município.  Não
houve debates. Votaram favoravelmente os Edis: Adriano Santana dos Santos, Cícero
Camargo da Silva, Cristiano Vecchi Castro Lopes, Daniel Lemos Dias Pereira, Douglas do
Nascimento  Medeiros,  Edicarlos  Vieira,  Enivaldo  Ramos  de  Freitas,  Faouaz  Taha,
Madson  Henrique  do  Nascimento  Santos,  Marcelo  Roberto  Gastaldo,  Paulo  Sergio
Martins, Quézia Doane de Lucca, Rogério Ricardo da Silva e Romildo Antonio da Silva;
ausentes os Edis: José Antônio Kachan Júnior, Leandro Palmarini, Márcio Pentecostes
de  Sousa  e  Roberto  Conde  Andrade,  (regimentalmente,  a  presidência  não  vota).
Portanto, com quatorze votos favoráveis o requerimento de informações foi APROVADO.
A  Presidência  suspendeu  os  trabalhos  para  receber  o  Sr.  Eduardo  José  da  Silveira
Alvarez,  Gestor da Unidade de Gestão do Agronegócio,  Abastecimento e Turismo da
Prefeitura de Jundiaí, que debateu sobre o Projeto de Lei N.º 14.284/2024, de autoria do
Prefeito Municipal. Reabertos os trabalhos, passou-se ao ITEM 01. PROJETO DE LEI N.º
14.284/2024  -  PREFEITO MUNICIPAL  -  Regula  o  Serviço  de  Inspeção  Municipal  de
Jundiaí-SIM; e revoga a Lei n.º 9.233/2019, correlata. Debateram os Vereadores: Paulo
Sergio Martins, Romildo Antônio da Silva, Adriano Santana dos Santos e Cristiano Vecchi
Castro Lopes.  Votaram favoravelmente os Edis: Adriano Santana dos Santos, Antonio
Carlos Albino, Cícero Camargo da Silva, Cristiano Vecchi Castro Lopes, Daniel Lemos
Dias  Pereira,  Douglas do  Nascimento  Medeiros,  Edicarlos  Vieira,  Enivaldo  Ramos de
Freitas,  Faouaz  Taha,  Leandro  Palmarini,  Madson  Henrique  do  Nascimento  Santos,
Marcelo Roberto Gastaldo, Márcio Pentecostes de Sousa, Paulo Sergio Martins, Quézia
Doane de Lucca, Roberto Conde Andrade, Rogério Ricardo da Silva e Romildo Antonio
da  Silva;  ausente  o  Edil  José  Antônio  Kachan  Júnior. Portanto,  com  dezoito  votos
favoráveis o Projeto de Lei foi APROVADO.  Em questão de ordem, o Vereador Paulo
Sergio  Martins  requereu  Preferência  para  a  apreciação  dos  Projetos  de  Lei  de
Denominação N.º 14.277/2024, de sua autoria e Projeto de Lei de N.º 14.274/2023, de
autoria do Vereador Edicarlos Vieira.  O Presidente submeteu o requerimento verbal de
preferência à deliberação do Plenário. Votaram favoravelmente os Edis: Adriano Santana
dos  Santos,  Cícero  Camargo  da  Silva,  Daniel  Lemos  Dias  Pereira,  Douglas  do
Nascimento  Medeiros,  Edicarlos  Vieira,  Enivaldo  Ramos  de  Freitas,  Faouaz  Taha,
Leandro Palmarini, Madson Henrique do Nascimento Santos, Marcelo Roberto Gastaldo,
Márcio Pentecostes de Sousa, Paulo Sergio Martins, Quézia Doane de Lucca, Roberto
Conde Andrade, Rogério Ricardo da Silva e Romildo Antonio da Silva; ausentes os Edis:
Cristiano  Vecchi  Castro  Lopes  e  José  Antônio  Kachan  Júnior  (regimentalmente,  a
presidência não vota). Portanto, com dezesseis votos favoráveis o requerimento verbal
de  PREFERÊNCIA  foi  APROVADO  e,  por  conseguinte,  passou-se  ao  ITEM  2.
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(Ata da 122ª Sessão Ordinária – 20 de fevereiro de 2024 – fl. 4)

PROJETOS  DE  LEI  DE  DENOMINAÇÃO: a) PROJETO  DE  LEI  N.º  14.274/2023  -
EDICARLOS VIEIRA - Denomina “Rua OSVALDO LOURENÇON” a via pública situada
entre a Av. Comendador Antonio Carbonari e a Rua Egydio Condini (Bairro Traviú); e b)
PROJETO DE LEI N.º 14.277/2024 - PAULO SERGIO MARTINS - Denomina “Bosque
DJALMA DEL PRÁ” a área verde localizada na Av. 9 de Julho, a partir do cruzamento
com  a  Rua  São  Lázaro.  Debateram os  Vereadores  Edicarlos  Vieira  e  Paulo  Sergio
Martins. Votaram favoravelmente os Edis: Adriano Santana dos Santos, Cícero Camargo
da  Silva,  Cristiano  Vecchi  Castro  Lopes,  Daniel  Lemos  Dias  Pereira,  Douglas  do
Nascimento  Medeiros,  Edicarlos  Vieira,  Enivaldo  Ramos  de  Freitas,  Faouaz  Taha,
Leandro Palmarini, Madson Henrique do Nascimento Santos, Marcelo Roberto Gastaldo,
Márcio Pentecostes de Sousa, Paulo Sergio Martins, Quézia Doane de Lucca, Roberto
Conde Andrade, Rogério Ricardo da Silva; ausentes os Edis: José Antônio Kachan Júnior
e Romildo Antonio da Silva (regimentalmente,  a  presidência  não vota).  Portanto,  com
dezesseis votos favoráveis os Projetos de Lei de Denominação foram APROVADOS EM
PREFERÊNCIA.  ITEM  03. PROJETO  DE  LEI  N.º  14.209/2023  -  JOSÉ  ANTÔNIO
KACHAN JÚNIOR -  Prevê  implantação  de  sinais  sonoros  em semáforos.  Debateu  o
Vereador José Antônio Kachan Júnior. Votaram favoravelmente os Edis: Adriano Santana
dos Santos, Cícero Camargo da Silva, Cristiano Vecchi Castro Lopes, Daniel Lemos Dias
Pereira, Douglas do Nascimento Medeiros, Edicarlos Vieira, Enivaldo Ramos de Freitas,
Faouaz  Taha,  José  Antônio  Kachan  Júnior,  Leandro  Palmarini,  Madson  Henrique  do
Nascimento  Santos,  Marcelo  Roberto  Gastaldo,  Márcio  Pentecostes  de  Sousa,  Paulo
Sergio Martins, Quézia Doane de Lucca, Roberto Conde Andrade e Rogério Ricardo da
Silva; ausente o Edil Romildo Antonio da Silva (regimentalmente, a presidência não vota).
Portanto, com dezessete votos favoráveis o Projeto de Lei foi APROVADO.  ITEM 04.
PROJETO  DE  LEI  N.º  14.275/2023  -  PREFEITO  MUNICIPAL  -  Revoga  a  Lei  n.º
7.411/2010, que autoriza concessão administrativa de uso de boxes do Centro Comercial
Bandeirantes  à  Fundação  Instituto  Brasileiro  de  Geografia  e  Estatística-IBGE,  para
instalação  de  agência.  Não  houve  debate.  Votaram favoravelmente  os  Edis:  Adriano
Santana dos Santos, Cícero Camargo da Silva, Cristiano Vecchi Castro Lopes, Daniel
Lemos  Dias  Pereira,  Douglas  do  Nascimento  Medeiros,  Enivaldo  Ramos  de  Freitas,
Faouaz  Taha,  José  Antônio  Kachan  Júnior,  Leandro  Palmarini,  Madson  Henrique  do
Nascimento  Santos,  Marcelo  Roberto  Gastaldo,  Márcio  Pentecostes  de  Sousa,  Paulo
Sergio Martins, Quézia Doane de Lucca, Roberto Conde Andrade, Rogério Ricardo da
Silva; ausentes os Edis: Edicarlos Vieira e Romildo Antonio da Silva (regimentalmente, a
presidência  não vota). Portanto,  com dezesseis  votos  favoráveis  o  Projeto  de  Lei  foi
APROVADO. ITEM 05. PROJETO DE LEI N.º 14.276/2024 - ADRIANO SANTANA DOS
SANTOS -  Declara  de  utilidade  pública  o  INSTITUTO AMCOP.  Debateu  o  Vereador
Adriano  Santana  dos Santos.  Votaram favoravelmente  os  Edis:  Adriano  Santana  dos
Santos,  Cícero Camargo da Silva,  Cristiano Vecchi Castro  Lopes,  Daniel  Lemos Dias
Pereira, Douglas do Nascimento Medeiros, Edicarlos Vieira, Enivaldo Ramos de Freitas,
Faouaz  Taha,  José  Antônio  Kachan  Júnior,  Leandro  Palmarini,  Madson  Henrique  do
Nascimento  Santos,  Marcelo  Roberto  Gastaldo,  Márcio  Pentecostes  de  Sousa,  Paulo
Sergio Martins, Quézia Doane de Lucca e Roberto Conde Andrade; ausentes os Edis:
Rogério Ricardo da Silva e Romildo Antonio da Silva (regimentalmente, a presidência não
vota).  Portanto,  com dezesseis  votos  favoráveis  o  Projeto  de  Lei  foi  APROVADO.  A
Presidência suspendeu os trabalhos para receber, junto dos Vereadores, uma comissão
de funcionários da Prefeitura de Jundiaí no salão nobre. Os trabalhos foram reabertos e
passou-se  ao  ITEM 06. MOÇÃO N.º  612/2023  -  ENIVALDO RAMOS DE FREITAS -
APELO ao Congresso Nacional para que realize adequações na Lei Federal N.º 10.098,
de 19 de dezembro de 2000 e na Lei N.º 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da
Pessoa  com  Deficiência)  visto  que  o  disposto  sobre  a  reserva  de  vagas  de
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(Ata da 122ª Sessão Ordinária – 20 de fevereiro de 2024 – fl. 5)

estacionamento para pessoas com deficiência está em conflito com princípios do Estatuto
da Pessoa com Deficiência.  Debateram os Vereadores:  Enivaldo Ramos de Freitas e
Adriano  Santana  dos Santos.  Votaram favoravelmente  os  Edis:  Adriano  Santana  dos
Santos,  Cícero Camargo da Silva,  Cristiano Vecchi Castro  Lopes,  Daniel  Lemos Dias
Pereira, Douglas do Nascimento Medeiros, Edicarlos Vieira, Enivaldo Ramos de Freitas,
Faouaz  Taha,  José  Antônio  Kachan  Júnior,  Leandro  Palmarini,  Madson  Henrique  do
Nascimento  Santos,  Marcelo  Roberto  Gastaldo,  Márcio  Pentecostes  de  Sousa,  Paulo
Sergio Martins, Quézia Doane de Lucca, Roberto Conde Andrade, Rogério Ricardo da
Silva e Romildo Antonio da Silva (regimentalmente, a presidência não vota). Portanto,
com dezoito votos favoráveis a Moção foi APROVADA. ITEM 07. MOÇÃO N.º 614/2024 -
PAULO SERGIO MARTINS - APOIO ao Projeto  de Lei  n.º  1.316/21,  do ex-deputado
Nereu  Crispim  (RS),  e  ao  seu  apensado  Projeto  de  Lei  n.º  1.175/23,  do  deputado
Sargento Portugal (Podemos-RJ), para mudar a denominação das Guardas Municipais
para Polícias Municipais. Não houve debate. Votaram favoravelmente os Edis: Adriano
Santana dos Santos, Cícero Camargo da Silva, Cristiano Vecchi Castro Lopes, Daniel
Lemos Dias Pereira, Douglas do Nascimento Medeiros, Edicarlos Vieira, Enivaldo Ramos
de  Freitas,  Faouaz  Taha,  José  Antônio  Kachan  Júnior,  Leandro  Palmarini,  Madson
Henrique  do  Nascimento  Santos,  Marcelo  Roberto  Gastaldo,  Márcio  Pentecostes  de
Sousa, Paulo Sergio Martins, Quézia Doane de Lucca, Roberto Conde Andrade, Rogério
Ricardo da Silva e Romildo Antonio da Silva (regimentalmente, a presidência não vota).
Portanto, com dezoito votos favoráveis a Moção foi APROVADA. ITEM 08. MOÇÃO N.º
615/2024 - ROGÉRIO RICARDO DA SILVA - APOIO ao Projeto de Lei n.º 1.109/2023, do
Deputado Federal Sargento Portugal (PODE/RJ), que altera a Lei n.º 13.022/2014 que
dispõe sobre o Estatuto Geral das Guardas Municipais,  para permitir que as Guardas
Municipais possam ser formadas, treinadas, capacitadas e aperfeiçoadas pelas Forças
Militares Federais e Estaduais e pelos demais órgãos integrantes da Segurança Pública,
conforme o  disposto no Art.  144 da Constituição Federal.  Debateram os Vereadores:
Rogério  Ricardo  da  Silva,  Edicarlos  Vieira,  Adriano  Santana  dos  Santos  e  Cícero
Camargo da Silva. Votaram favoravelmente os Edis: Adriano Santana dos Santos, Cícero
Camargo da Silva, Cristiano Vecchi Castro Lopes, Daniel Lemos Dias Pereira, Douglas do
Nascimento Medeiros, Edicarlos Vieira, Enivaldo Ramos de Freitas, Faouaz Taha, José
Antônio  Kachan  Júnior,  Madson  Henrique  do  Nascimento  Santos,  Marcelo  Roberto
Gastaldo, Márcio Pentecostes de Sousa, Paulo Sergio Martins, Quézia Doane de Lucca,
Roberto Conde Andrade, Rogério Ricardo da Silva e Romildo Antonio da Silva; ausente o
Edil  Leandro  Palmarini  (regimentalmente,  a  presidência  não  vota).  Portanto,  com
dezessete votos favoráveis a Moção foi APROVADA. Em questão de ordem, o Vereador
Enivaldo  Ramos  de  Freitas  requereu  Urgência  para  a  apreciação  do  Projeto  de
Resolução N.º 867/2023, de sua autoria, que altera o Regimento Interno para reformular
condições  para  apresentação  de  proposituras  de  concessão  de  título  honorífico;  a
Presidência  submeteu  o  requerimento  verbal  de  Urgência  à  deliberação  do  Plenário.
Debateu  o  Vereador  Enivaldo  Ramos  de  Freitas.  Votaram  favoravelmente  os  Edis:
Adriano  Santana  dos  Santos,  Cícero  Camargo  da  Silva,  Enivaldo  Ramos de  Freitas,
Madson  Henrique  do  Nascimento  Santos,  Quézia  Doane  de  Lucca,  Roberto  Conde
Andrade, Rogério Ricardo da Silva e Romildo Antonio da Silva. Votaram contrariamente
os  Edis:  Antonio  Carlos  Albino,  Cristiano  Vecchi  Castro  Lopes,  Daniel  Lemos  Dias
Pereira, Edicarlos Vieira e José Antônio Kachan Júnior; ausentes os Edis: Douglas do
Nascimento  Medeiros,  Faouaz  Taha,  Leandro  Palmarini,  Marcelo  Roberto  Gastaldo,
Márcio Pentecostes de Sousa e Paulo Sergio Martins. Portanto, com oito votos favoráveis
e cinco contrários, o REQUERIMENTO VERBAL DE URGÊNCIA foi REJEITADO. ITEM
09. MOÇÃO N.º 616/2024 - EDICARLOS VIEIRA - APELO ao Governo do Estado de São
Paulo pela implementação do curso de Mecânica e Manutenção de Aeronaves através do
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Centro Paula Souza (ETECs E FATEC), no município de Jundiaí. Debateu o Vereador
Edicarlos Vieira. Votaram favoravelmente os Edis: Adriano Santana dos Santos, Cícero
Camargo da Silva, Cristiano Vecchi Castro Lopes, Daniel Lemos Dias Pereira, Douglas do
Nascimento Medeiros, Edicarlos Vieira, Enivaldo Ramos de Freitas, José Antônio Kachan
Júnior, Marcelo Roberto Gastaldo, Quézia Doane de Lucca, Roberto Conde Andrade e
Romildo  Antonio  da  Silva;  ausentes  os  Edis:  Antonio  Carlos  Albino,  Faouaz  Taha,
Leandro  Palmarini,  Márcio  Pentecostes  de  Sousa,  Paulo  Sergio  Martins  e  Rogério
Ricardo da Silva (regimentalmente, a presidência não vota, nesse momento ocupada pelo
Vereador Madson Henrique do Nascimento Santos). Portanto, com doze votos favoráveis
a Moção foi APROVADA. ITEM 10. MOÇÃO N.º 617/2024 - ANTONIO CARLOS ALBINO,
ADRIANO SANTANA DOS SANTOS - APELO ao Governador do Estado de São Paulo,
Tarcísio de Freitas, para reforma, ampliação ou construção de novo prédio e melhorias na
estrutura  da  Polícia  Científica.  Debateu  o  Vereador  Adriano  Santana  dos  Santos.
Votaram favoravelmente os Edis: Adriano Santana dos Santos, Cícero Camargo da Silva,
Cristiano  Vecchi  Castro  Lopes,  Daniel  Lemos  Dias  Pereira,  Douglas  do  Nascimento
Medeiros,  Enivaldo  Ramos  de  Freitas,  Marcelo  Roberto  Gastaldo,  Quézia  Doane  de
Lucca, Roberto Conde Andrade e Romildo Antonio da Silva; ausentes os Edis: Antonio
Carlos  Albino,  Edicarlos  Vieira,  Faouaz  Taha,  José  Antônio  Kachan  Júnior,  Leandro
Palmarini,  Márcio  Pentecostes de  Sousa,  Paulo  Sergio  Martins  e  Rogério  Ricardo  da
Silva (regimentalmente, a presidência não vota, nesse momento ocupada pelo Vereador
Madson Henrique do Nascimento Santos). Portanto, com dez votos favoráveis a Moção
foi  APROVADA.  ITEM  11. MOÇÃO  N.º  618/2024  -  DOUGLAS  DO  NASCIMENTO
MEDEIROS  -  REPÚDIO  ao  Ministério  da  Educação  e  à  Conferência  Nacional  de
Educação  (CONAE) pela  condução  das discussões sobre  o  novo  Plano  Nacional  de
Educação  (PNE).  Debateu  o  Vereador  Douglas  do  Nascimento  Medeiros.  Votaram
favoravelmente os Edis: Adriano Santana dos Santos, Cícero Camargo da Silva, Daniel
Lemos  Dias  Pereira,  Douglas  do  Nascimento  Medeiros,  Enivaldo  Ramos  de  Freitas,
Marcelo Roberto Gastaldo, Quézia Doane de Lucca, Roberto Conde Andrade e Romildo
Antonio da Silva; ausentes os Edis: Antonio Carlos Albino, Cristiano Vecchi Castro Lopes,
Edicarlos Vieira, Faouaz Taha, José Antônio Kachan Júnior, Leandro Palmarini, Márcio
Pentecostes  de  Sousa,  Paulo  Sergio  Martins  e  Rogério  Ricardo  da  Silva
(regimentalmente,  a  presidência  não  vota,  nesse  momento  ocupada  pelo  Vereador
Madson Henrique do Nascimento Santos). Portanto, com nove votos favoráveis a Moção
foi  APROVADA.  ITEM 12. MOÇÃO N.º  619/2024  -  CÍCERO CAMARGO DA SILVA -
APELO ao Governo do Estado pela regularização do fornecimento de medicamentos de
alto custo. Debateu o Vereador Cícero Camargo da Silva. Votaram favoravelmente os
Edis: Adriano Santana dos Santos, Cícero Camargo da Silva, Cristiano Vecchi Castro
Lopes,  Douglas  do  Nascimento  Medeiros,  Enivaldo  Ramos  de  Freitas,  José  Antônio
Kachan Júnior,  Leandro  Palmarini,  Madson  Henrique  do  Nascimento  Santos,  Marcelo
Roberto Gastaldo, Quézia Doane de Lucca, Roberto Conde Andrade e Romildo Antonio
da Silva; ausentes os Edis: Antonio Carlos Albino, Daniel Lemos Dias Pereira, Edicarlos
Vieira,  Faouaz Taha,  Leandro Palmarini,  Márcio  Pentecostes de Sousa,  Paulo Sergio
Martins  e  Rogério  Ricardo  da  Silva  (regimentalmente,  a  presidência  não  vota,  nesse
momento ocupada pelo Vereador Madson Henrique do Nascimento Santos).  Portanto,
com  dez  votos  favoráveis  a  Moção  foi  APROVADA.  GRANDE  EXPEDIENTE –  A
verificação  eletrônica  registrou  a  presença  em plenário,  naquele  momento,  dos  Edis:
Cícero Camargo da Silva,  Cristiano Vecchi Castro Lopes, Daniel Lemos Dias Pereira,
Douglas do Nascimento Medeiros, Edicarlos Vieira, Enivaldo Ramos de Freitas, Madson
Henrique do Nascimento Santos, Marcelo Roberto Gastaldo, Quézia Doane de Lucca e
Romildo Antonio da Silva. Ausentes: Adriano Santana dos Santos, Antonio Carlos Albino,
Faouaz Taha, José Antônio Kachan Júnior, Leandro Palmarini, Márcio Pentecostes de
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Sousa,  Paulo  Sergio  Martins,  Roberto  Conde  Andrade  e  Rogério  Ricardo  da  Silva.
Usaram da palavra: Romildo Antonio da Silva e Madson Henrique do Nascimento Santos.
Em  seguida,  a  Presidência  informou  a  realização  de  Audiência  Pública,  do  Prefeito
Municipal, para prestação de contas das metas fiscais relativas ao terceiro quadrimestre
de  2023,  a  ser  realizada  no  dia  29  de  fevereiro  de  2024,  na  Câmara  Municipal.
ENCERRAMENTO – Estavam presentes em Plenário, naquele momento, conforme foi
constatado pela verificação eletrônica, os Edis:  Antonio Carlos Albino, Cícero Camargo
da Silva, Douglas do Nascimento Medeiros, Edicarlos Vieira, José Antônio Kachan Júnior,
Quézia Doane de Lucca e Rogério Ricardo da Silva.  Ausentes:  Adriano Santana dos
Santos, Cristiano Vecchi Castro Lopes, Daniel Lemos Dias Pereira, Enivaldo Ramos de
Freitas,  Faouaz  Taha,  Leandro  Palmarini,  Madson  Henrique  do  Nascimento  Santos,
Marcelo Roberto Gastaldo, Márcio Pentecostes de Sousa, Paulo Sergio Martins, Roberto
Conde Andrade e Romildo Antonio da Silva.  A sessão foi encerrada pelo Presidente às
13h14min (treze horas e quatorze minutos). Para registro, foi lavrada esta Ata, que vai
assinada  pelos  Senhores  Presidente,  1.º  e  2.º  Secretários  da  Mesa  da
Câmara.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------

APROVADA, SEM IMPUGNAÇÃO, NA 123ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024

PRESIDENTE 1.º SECRETÁRIO 2.º SECRETÁRIO

/avjo /pmf
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